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PAREÇER

1. EX?OSrÇÃO rIÁ MAT§RrÀ

O Fr+jet* ds Lei n" 2081?*?1, dis$c sübre a proibição da lotação de ônibus

rnunicipais, eâq*âÍ*+ perd*rar * peri*d* de paademis d* n+v+ c*r*navírus, no ârnbito

do Mmicipic de Campina Grandc, de *atoria da Y*readora Fabiana Gomes, sendo

encamiúado para esta Comissão de Redação e Justiça, em cumprimentc ao art. 82 da

Res. 05412$14.

É o brele relatório.
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O PL em tela pretende prcibir a lota$o de ônibus municipais, enquanto perdurar

o período de pandemia dc sov* §Õrotrâvírus, no âmbito do Município de Campina

Grande através da aprovação da prcpositura n" 2*&12021.

O projeto vsrs& sobre matéria de c.omptêacia do Município em face do interesse

local, encantrandc amparê no artrga 30, incisa I da Canstituição da República e no

arhgo 10, inoiso I da t*i ürgâniea Munieipal.

Feitas estas coasider*ções sabre a ccrupetêr:cia e iniciativa, opino pela

regularidade lbnnal do projet* de lei em cornento.

Trataada-se de urn projeta de lei ordiruária, o quórum de aprovação, de acordo

com o artiga 47 d* Constifuiçãc da Republica e artiga 21* da Regimento Interno, é de

maioria simples de votos.
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ESTÁDS T}A PARAiBA
CÂETi{RA }IT]I{ICTPAL DE, CÂPIPII{A GI{ I\I}E
Casa de Félix draújo
Comissâo Permanente de Constituição, Justiça e Rednção

A Comissão de Redaçâo e Justiça nào encontrando óbice que macule de vicio a

PropÕsta Legislativa n" 20812021. opina por sua regular tramitação.

Ptrenária da Câmara Mu*i*ipat d* Yereadares de Campina Grande * PB, Casa de

Félix Araújo, ern ?1 de Abril de 2*21.

Rubens Lopes do de Mela Ferreira

Mernbrc

Yaleria Silva Aragão


